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Cláudia de Fátima Meneses Bacelar Almeida Henriques b)
Cláudia Filipe Costa d)
David Rodolfo Cardiga Bento a)
Eugénio Manuel Mateus da Costa e)
Filipe Catarino Tavares Saborida b)
Filipe Miguel Cardoso Pires da Cruz Alves b)
Francisco António do Livramento José b)
Helena Isabel Duarte Pereira Ribeiro e)
Irina Cristina Costa Dias d)
Lúcia Sofia Bento da Silva a)
Mafalda Sofia Manarte Henriques Pereira b)
Maria João Fonseca de Oliveira a)
Maria João Gonçalves Duarte a)
Marisa Alexandra Antunes Coelho a)
Marlene da Conceição Aires Pires b)
Marlene Federico Abreu Fernandes a)
Miriam Sofia Rodrigues Machado de Aguiar a)
Natércia Maria Neves Ilhéu Simões b)
Nuno Miguel Falardo dos Ramos Rocha b)
Patrícia Catalão Fernandes b)
Patrícia Isabel Fernandes Rodrigues a)
Patrícia Marina Coelho Videira a)
Patrícia Sofia Caramujo Matias a)
Pedro Miguel Frasquilho Brás b)
Pedro Miguel Matias da Silva b)
Pedro Miguel Mendes Matos b)
Raquel Leonor Moniz de Carvalho b)
Renata Cristina Guerra Belo a)
Rita Isabel de Campos Alemão a)
Samuel Correia Sobral. a)
Sandra Cristina Pereira Couto Lopes Gonçalves a)
Sílvia Maria Bastos Manuel e)
Sílvia Maria Felício Canastra Correia b)
Sofia Gonçalves Lourenço e Melo Quinas b)
Sónia Cristina Valente Ferreira Gonçalves a)
Susana Patrícia Costa Dias c)
Tânia Cristina Gomes Zacarias e)
Tânia Raquel Ferreira Reis de Almeida a)
Telma Cristina Cabrita Rocha a)
Vanda Cristina Carretas Abrantes b)
Vanda Lúcia Alves Fernandes Gonçalves Martins a)
Vânia Isabel Guerra da Conceição Teixeira b)

Candidato(a) excluído(a) em virtude de:
a) Não ter comparecido na Prova de Conhecimentos Específicos de 

Natureza Teórica (PCE);
b) Ter obtido classificação inferior a 9,5 valores na Prova de Conhe-

cimentos Específicos de Natureza Teórica (PCE);
c) Não ter comparecido na Avaliação Psicológica (AP);
d) Não ter comparecido na Entrevista Profissional de Selecção (EPS);
e) Ter obtido classificação inferior a 9,5 valores na Entrevista Profis-

sional de Selecção (EPS).

Estas listas encontram -se disponíveis em http://www.m -almada.pt e 
afixadas no Departamento de Recursos Humanos, sito na Praça Professor 
Egas Moniz n.º 38 -E em Almada, onde poderão ser objecto de consulta 
de segunda a sexta -feira das 8h 30 m às 15h 30 m.

16 -07 -2010. — A Presidente da Câmara, Maria Emília Guerreiro 
Neto de Sousa.

303505983 

 MUNICÍPIO DA AMADORA

Aviso n.º 14820/2010
Para os devidos efeitos, e em cumprimento do disposto na alínea c) do 

n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, se anuncia 
que por meu despacho datado de 18 de Maio de 2010, na sequência de 
concurso, aberto por aviso publicado no Diário da República, 3.ª série, 
n.º 215, em 15 de Setembro de 2001, de acordo com a ordenação da 
respectiva lista de classificação final, nomeei, em regime de comissão 
de serviço, para o cargo de Chefe de Divisão de Equipamento Mecânico 
o trabalhador abaixo designado:

José Manuel Viegas Pinto, com efeitos a 18 de Maio de 2010.
Paços do Município, 28 de Junho de 2010. — Por delegação de com-

petências do Presidente da Câmara, a Vereadora Responsável pela Área 
de Recursos Humanos, Rita Madeira.

303509158 

 MUNICÍPIO DE AMARANTE

Aviso n.º 14821/2010

Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no 
Procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, com vista 
ao preenchimento de três postos de trabalho correspondentes à 
carreira e categoria de Técnico Superior e dezanove postos de 
trabalho correspondentes à carreira e categoria de Assistente 
Operacional.
Em conformidade com o disposto na alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º 

e em cumprimento do n.º 1 do artigo 36.º do Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, notificam -se os interessados de que se encontra afi-
xada em local visível e público e na página electrónica do município, 
www.cm -amarante.pt, a lista unitária de ordenação final dos candidatos, 
a que se refere o aviso n.º 18742/2009, publicado na 2.ª série do Diário 
da República n.º 205, de 22 de Outubro de 2009.

Amarante, 19 de Julho de 2010. — O Presidente da Câmara, 
Dr. Armindo José da Cunha Abreu.

303505172 

 MUNICÍPIO DE BARCELOS

Aviso n.º 14822/2010
Miguel Jorge da Costa Gomes, presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Barcelos:
Faz saber que a Assembleia Municipal do Concelho de Barcelos, 

em sessão realizada em 25 de Junho de 2010, deliberou aprovar o Re-
gulamento do Cemitério Municipal de Barcelos, cujo texto abaixo se 
transcreve na íntegra, o qual, sob a forma de projecto, foi objecto de 
apreciação pública, nos termos do n.º 1 do artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, tendo, para o efeito, sido publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 41, de 27 de Fevereiro de 2009.

Paços do Concelho de Barcelos, 13 de Julho de 2010. — O Presidente 
da Câmara, Miguel Jorge da Costa Gomes.

Município de Barcelos

Regulamento do Cemitério Municipal de Barcelos

Preâmbulo
O Decreto -Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro, com as alterações intro-

duzidas pelos Decretos -Lei n.º 5/2000, de 29 de Janeiro e n.º 138/2000, 
de 13 de Julho, veio consignar importantes alterações aos diplomas 
legais ao tempo em vigor sobre direito mortuário, que se apresentava 
ultrapassado e desajustado das realidades e necessidades sentidas neste 
domínio, em particular pelas autarquias locais, enquanto entidades 
administradoras dos cemitérios.

Relevam, pela sua importância, as seguintes medidas:
Alargamento das categorias de pessoas com legitimidade para requerer 

a prática de actos regulados no diploma;
A plena equiparação das figuras da inumação e da cremação, podendo 

a cremação ser feita em qualquer cemitério que disponha de equipamento 
apropriado, que obedeça às regras definidas em portaria conjunta dos 
Ministérios do Equipamento, do Planeamento e da Administração do 
Território, da Saúde e do Ambiente;

A possibilidade de cremação, por iniciativa da entidade administradora 
do cemitério, de cadáveres, fetos, ossadas e peças anatómicas, desde 
que considerados abandonados;

A faculdade de inumação em local de consumpção aeróbia, desde 
que, em respeito às regras definidas por portaria conjunta dos Ministros 
do Equipamento, do Planeamento e da Administração do Território, da 
Saúde e do Ambiente;

A possibilidade de inumação em locais especiais ou reservados a pes-
soas de determinadas categorias, nomeadamente de certa nacionalidade, 
confissão ou regra religiosa, bem como a inumação em capelas priva-
tivas, em ambos os casos mediante autorização da Câmara Municipal;

A redução dos prazos de exumação, que passam para 3 anos, após 
a inumação, e para 2 anos nos casos em que se verificar necessário 
recobrir o cadáver, por não estarem ainda terminados os fenómenos de 
destruição de matéria orgânica;
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A restrição do conceito de trasladação ao transporte de cadáver já 
inumado ou de ossadas para local diferente daquele onde se encontram, 
a fim de serem de novo inumados, colocados em ossário ou crema-
dos, suprimindo -se a intervenção das autoridades policial e sanitária, 
cometendo -se unicamente à entidade administradora do cemitério com-
petência para a mesma;

Definição da regra de competência da mudança de localização de 
cemitério.

Verifica -se que foram profundas as alterações consignadas pelo 
Decreto -Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro, com a redacção introduzida 
pelos Decretos -Lei n.º 5/2000 de 29 de Janeiro e n.º 138/2000 de 13 de 
Julho, que revogou na sua totalidade vários diplomas legais atinentes 
ao direito mortuário, fazendo -o somente parcialmente em relação ao 
Decreto -Lei n.º 48770, de 18 de Dezembro de 1968.

Por isso, torna -se importante adequar as normas regulamentares 
municipais em vigor ao novo regime legal, não obstante se manterem 
válidas muitas das soluções e mecanismos adoptados nos regulamentos 
cemiteriais emanados ao abrigo do Decreto -Lei n.º 44220, de 3 de Março 
de 1962 e do Decreto -Lei n.º 48770, de 18 de Dezembro de 1968, razão 
pela qual, nessa parte, não sofrerão alteração de maior.

Nos termos do artigo 118.º do Código do Procedimento Administra-
tivo, o projecto deste regulamento foi submetido à apreciação pública, 
para recolha de sugestões, através da sua publicação na 2.ª série do 
Diário da República.

Em cumprimento do disposto do n.º 1 do artigo 117.º do Código do 
Procedimento Administrativo, foram ouvidas, sobre aquele projecto, as 
associações representativas dos Agentes Funerários, nomeadamente a 
Associação Nacional de Agentes Funerários e a Associação Nacional 
de Empresas Lutuosas.

Assim, nos termos da alínea c) do artigo 16.º da Lei n.º 159/99, de 
14 de Setembro, da alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º e da alínea a) do 
n.º 2 do artigo 53.º e da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção 
dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, é elaborado o presente 
Regulamento do Cemitério Municipal de Barcelos.

Artigo 1.º
Norma habilitante

Constitui legislação habilitante do presente regulamento os arti-
gos 112.º e 241.º da Constituição da Republica Portuguesa, a alínea a) do 
n.º 2, do artigo 53.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e re-
publicada pela Lei n.º 5 -A/2002, o artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 44220, 
de 3 de Março de 1962, o Decreto -Lei n.º 48770, de 18 de Dezembro de 
1968, o Decreto -Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto—Lei n.º 5/2000 de 29 de Janeiro, Decreto -Lei 
n.º 138/2000 de 13 de Julho e Lei n.º 30/2006 de 11 de Julho.

CAPÍTULO I

Definições e normas de legitimidade

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente Regulamento, considera -se:
a) Autoridade de polícia: a Guarda Nacional Republicana, a Polícia 

de Segurança Pública e a Polícia Marítima;
b) Autoridade de Saúde: o Delegado Regional de Saúde, o Delegado 

Concelhio de Saúde ou os seus Adjuntos;
c) Autoridade Judiciária: o Juiz de Instrução e o Ministério Público, 

cada um relativamente aos actos processuais que cabem na sua com-
petência;

d) Remoção: o levantamento de cadáver do local onde ocorreu ou foi 
verificado o óbito e o seu subsequente transporte, a fim de se proceder 
à sua inumação ou cremação;

e) Inumação: a colocação de cadáver em sepultura, jazigo ou local 
de consumpção aeróbia;

f) Exumação: a abertura de sepultura, local de consumpção aeróbia 
ou caixão de metal onde se encontra inumado o cadáver;

g) Trasladação: o transporte de cadáver inumado em jazigo ou ossadas 
para local diferente daquele em que se encontram, a fim de serem de 
novo inumados, cremados ou colocados em ossário;

h) Cremação: a redução de cadáver ou ossadas a cinzas;
i) Cadáver: o corpo humano após a morte, até estarem terminados os 

fenómenos de destruição da matéria orgânica;
j) Ossadas: o que resta do corpo humano uma vez terminado o processo 

de mineralização do esqueleto;
k) Viatura e recipientes apropriados: aqueles em que seja possível 

proceder ao transporte de cadáveres, ossadas, cinzas, fetos mortos ou 

recém nascidos falecidos no período neonatal precoce, em condições 
de segurança e de respeito pela dignidade humana;

l) Período neonatal precoce: as primeiras cento e sessenta e oito 
horas de vida;

m) Entidade responsável pela administração do cemitério: câmara 
municipal;

n) Depósito: colocação temporária de urnas contendo restos mortais 
em ossários, jazigos e sepulturas;

o) Ossário: construção destinada ao depósito de urnas contendo pre-
dominantemente ossadas;

p) Restos mortais: cadáver, ossadas e cinzas;
q) Talhão ou quarteirão: área continua destinada a jazigos sepulturas 

ou ossários unicamente delimitada por ruas, podendo ser constituída 
por uma ou várias secções;

r) Consumpção: desaparecimento dos tecidos.

Artigo 3.º
Legitimidade

1 — Têm legitimidade para requerer a prática de actos previstos neste 
Regulamento, sucessivamente:

a) O testamenteiro, em cumprimento de disposição testamentária;
b) O cônjuge sobrevivo;
c) A pessoa que vivia com o falecido em condições análogas aos 

dos cônjuges;
d) Qualquer herdeiro;
e) Qualquer familiar;
f) Qualquer pessoa ou entidade.

2 — Se o falecido não tiver nacionalidade portuguesa, tem também 
legitimidade o representante diplomático ou consular do país da sua 
nacionalidade.

3 — O requerimento para a prática desses actos pode também ser 
apresentado por pessoa munida de procuração com poderes especiais 
para esse efeito, passada por quem tiver legitimidade nos termos dos 
números anteriores.

CAPÍTULO II

Da organização e funcionamento dos serviços

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 4.º
Âmbito

1 — O Cemitério Municipal de Barcelos, destina -se à inumação e 
cremação dos cadáveres de cidadãos nacionais e estrangeiros, residentes 
ou falecidos na área do Município, excepto se o óbito tiver ocorrido na 
área das freguesias deste Município que disponham de cemitério próprio.

2 — Poderão ainda, observadas as disposições legais e regulamen-
tares, ser inumados ou cremados no Cemitério Municipal de Barcelos:

a) Os cadáveres de indivíduos falecidos em freguesias do Município 
quando, por motivo de insuficiência de terreno, comprovado pelo Pre-
sidente da Junta de Freguesia respectiva, não seja possível a inumação 
nos respectivos cemitérios de freguesia;

b) Os cadáveres, ossadas ou cinzas que se destinem a jazigos parti-
culares ou sepulturas concessionadas;

c) Os cadáveres de indivíduos que tivessem à data da morte, o seu 
domicílio habitual na área deste;

d) Os cadáveres de indivíduos não abrangidos nas alíneas anteriores, 
em face de circunstâncias que se reputem ponderosas e mediante auto-
rização do Presidente da Câmara.

SECÇÃO II

Dos serviços

Artigo 5.º
Serviço de recepção e inumação de cadáveres

Os serviços de recepção e inumação de cadáveres são dirigidos pelo 
Encarregado do cemitério ou por quem legalmente o substituir, ao qual 
compete cumprir, fazer cumprir e fiscalizar as disposições do presente 
Regulamento, das leis e regulamentos gerais, das deliberações da Câmara 
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Municipal de Barcelos e as ordens dos seus superiores relacionadas 
com aqueles serviços.

Artigo 6.º
Serviços de registo e expediente geral

As operações de registo e expediente geral estarão a cargo da Divisão 
de Administração Geral e Actividades Económicas, onde existirão regis-
tos de inumações, cremações, exumações, trasladações e concessões de 
terrenos e quaisquer outros considerados necessários ao bom funciona-
mento dos serviços, em livros ou em suporte informático.

SECÇÃO III

Do funcionamento

Artigo 7.º
Horário de funcionamento

1 — O Cemitério Municipal encontra -se aberto todos os dias, nos 
meses de Abril a Setembro das 8H00 às 19H00 horas e nos meses de 
Outubro a Março das 8H00 às 17H00.

a) Aos Domingos e Feriados o horário será das 9H00 às 12H00 e 
das 14H00 às 17H00.

2 — Não se realizam inumações ou cremações nos dias 01 de Janeiro, 
dia de Páscoa, 01 de Novembro e dia de Natal, podendo em casos ex-
cepcionais, os cadáveres ficar em depósito na capela do cemitério, até 
ao dia seguinte.

3 — Para efeitos de inumação ou cremação de restos mortais, estes 
terão que dar entrada no cemitério, até 1 hora antes do seu encerramento.

4 — A data e hora para a realização dos funerais, deverá ser comuni-
cada aos Serviços competentes com o máximo de antecedência possível, 
a fim de permitir a organização dos serviços.

5 — Os cadáveres que derem entrada fora do horário estabelecido, 
ficarão em depósito, aguardando a inumação ou cremação dentro das 
horas regulamentares, salvo casos especiais, em que, mediante autori-
zação do Presidente da Câmara, poderão ser imediatamente inumados 
ou cremados.

CAPÍTULO III

Da remoção

Artigo 8.º
Remoção

À remoção de cadáveres são aplicáveis as regras consignadas no 
artigo 5.º, do Decreto -Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro e demais 
legislação em vigor.

CAPÍTULO IV

Do transporte

Artigo 9.º
Regime aplicável

Ao transporte de cadáveres, ossadas, cinzas, peças anatómicas, fetos 
mortos e de recém nascidos, são aplicáveis as regras constantes dos 
artigos 6.º e 7.º, do Decreto -Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro e demais 
legislação em vigor.

CAPÍTULO V

Das inumações

Artigo 10.º
Locais de inumação

1 — As inumações são efectuadas em sepulturas, jazigos e em locais 
de consumpção aeróbia de cadáveres.

2 — Excepcionalmente e mediante autorização do Presidente da 
Câmara, poderá ser permitido:

a) A inumação em locais especiais ou reservados a pessoas de deter-
minada nacionalidade, confissão ou regra religiosa;

b) A inumação em capelas privativas, situadas fora dos aglomerados 
populacionais, tradicionalmente destinadas ao depósito de cadáveres ou 
ossadas dos familiares dos respectivos proprietários.

3 — Poderão ser concedidos talhões de uso privativo, a comunidades 
com práxis mortuárias específicas, mediante requerimento fundamen-
tado, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal e acompanhado dos 
estudos necessários e suficientes à boa compreensão da organização 
do espaço e das construções nele previstas, bem como de garantias de 
manutenção e limpeza.

Artigo 11.º
Inumações fora de cemitério público

1 — Nas situações constantes do n.º 2 do artigo anterior, o pedido de 
autorização é dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, mediante 
requerimento, por qualquer das pessoas referidas no artigo 2.º, dele 
devendo constar:

a) Identificação do requerente;
b) Identificação exacta do local onde se pretende inumar ou depositar 

ossadas;
c) Fundamentação adequada da pretensão, nomeadamente ao nível 

da escolha do local.

2 — A inumação fora do cemitério público é acompanhada por um 
responsável adstrito aos Serviços do cemitério municipal.

Artigo 12.º
Modos de inumação

1 — Os cadáveres a inumar serão encerrados em caixão de madeira 
ou de zinco.

2 — Os caixões de zinco devem ser hermeticamente fechados, para 
o que serão soldados, no cemitério, na presença do encarregado deste 
ou de um seu delegado.

3 — Sem prejuízo do número anterior, a pedido dos interessados 
e quando a disponibilidade dos Serviços o permitir, pode a soldagem 
do caixão efectuar -se com a presença de um responsável adstrito aos 
Serviços do cemitério municipal, no local de onde partirá o féretro.

4 — Antes do definitivo encerramento, os Agentes Funerários devem 
depositar nas urnas, materiais que acelerem a decomposição do cadáver 
ou colocar filtros depuradores e dispositivos adequados a impedir a 
pressão dos gases no seu interior, consoante se trate de inumação em 
sepultura ou em jazigo.

Artigo 13.º
Prazos de inumação

1 — Nenhum cadáver será inumado ou encerrado em caixão de zinco 
antes de decorridas vinte e quatro horas sobre o óbito.

2 — Um cadáver deve ser inumado dentro dos seguintes prazos:
a) Em setenta e duas horas, se imediatamente após a verificação do 

óbito tiver sido entregue a uma das pessoas indicadas no artigo 3.º do 
presente Regulamento;

b) Em setenta e duas horas, a contar da entrada em território nacional, 
quando o óbito tenha ocorrido no estrangeiro;

c) Em quarenta e oito horas, após o termo da autópsia médico - legal 
ou clínica;

d) Em vinte e quatro horas, nas situações referidas no n.º 1 do ar-
tigo 5.º, do Decreto -Lei n.º 411/98, a contar do momento em que for 
entregue a uma das pessoas indicadas no artigo 2.º deste Regulamento;

e) Decorridos trinta dias sobre a data da verificação do óbito, se não 
for possível assegurar a entrega do cadáver a qualquer das pessoas ou 
entidades indicadas no artigo 2.º, deste Regulamento.

3 — Quando não haja lugar à realização de autópsia médico -legal e 
houver perigo para a saúde pública, a autoridade de saúde pode ordenar 
por escrito, que se proceda à inumação, ao encerramento em caixão 
de zinco ou à colocação do cadáver em câmara frigorífica, antes de 
decorrido o prazo previsto no n.º 1;

4 — O disposto nos números anteriores não se aplica aos fetos mortos.

Artigo 14.º
Condições para a inumação

Nenhum cadáver poderá ser inumado sem que para além de respei-
tados os prazos referidos no artigo anterior, tenha sido previamente 
lavrado o respectivo assento ou auto de declaração de óbito ou emitido 
o boletim de óbito.

Artigo 15.º
Autorização de inumação

1 — A inumação de um cadáver depende de autorização dos Serviços 
competentes, a requerimento das pessoas com legitimidade para tal nos 
termos do artigo 3.º
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2 — O requerimento a que se refere o número anterior obedece ao 
modelo previsto no anexo II, deste Regulamento, devendo ser instruído 
com os seguintes documentos:

a) Assento, auto de declaração de óbito ou boletim de óbito;
b) Autorização da autoridade de saúde, nos casos em que haja necessi-

dade de inumação antes de decorridas vinte e quatro horas sobre o óbito;
c) Os documentos a que alude o artigo 53.º, deste Regulamento, 

quando os restos mortais se destinem a ser inumados em jazigo particular, 
sepultura concessionada ou ossário concessionado.

Artigo 16.º
Tramitação

1 — O requerimento e os documentos referidos no número anterior 
são apresentados nos Serviços competentes, por quem estiver encarregue 
da realização do funeral.

2 — Cumpridas estas obrigações e pagas as taxas que forem devidas, 
será emitida guia de modelo anexo IV, cujo original será entregue ao 
encarregado pela realização do funeral.

3 — Não se efectuará a inumação sem que ao Responsável do ce-
mitério seja apresentado o original da guia a que se refere o número 
anterior.

4 — A inumação será registada no respectivo livro e ou em suporte 
informático.

Artigo 17.º
Insuficiência da documentação

1 — Os cadáveres deverão ser acompanhados de documentação com-
provativa do cumprimento das formalidades legais.

2 — Na falta ou insuficiência da documentação legal, os cadáve-
res ficarão em depósito até que esta esteja devidamente regularizada.

3 — Decorridas vinte e quatro horas sobre o depósito, ou em qualquer 
momento, em que se verifique o adiantado estado de decomposição do 
cadáver, sem que tenha sido apresentada a documentação em falta, o 
Presidente da Câmara comunicará imediatamente o caso às autorida-
des sanitárias ou policiais para que tomem as providências adequadas.

SECÇÃO I

Das inumações em sepulturas

Artigo 18.º
Sepultura comum não identificada

É proibida a inumação em sepultura comum não identificada, salvo:
a) Em situação de calamidade pública;
b) Tratando -se de fetos mortos abandonados ou de peças anatómicas.

Artigo 19.º
Classificação

1 — As sepulturas classificam -se em temporárias, concessionadas 
por período limitado e perpétuas:

a) São temporárias as sepulturas municipais para inumação por três 
anos, findos os quais poderá proceder -se à exumação;

b) São sepulturas concessionadas por período limitado, aquelas cuja 
utilização será exclusiva e por período certo concessionada.

c) São sepulturas perpétuas, aquelas cuja utilização foi exclusiva e 
perpetuamente concessionada, antes da entrada em vigor do presente 
Regulamento.

2 — Todas as sepulturas concessionadas a partir da entrada em vigor 
do presente Regulamento, serão por período limitado.

Artigo 20.º
Dimensões

1 — As sepulturas terão, em planta, a forma rectangular, obedecendo 
às seguintes dimensões mínimas.

a) Para adultos:
Comprimento — 2,00 m.
Largura — 0,70 m
Profundidade — 1,15 m

b) Para crianças:
Comprimento — 1,00 m
Largura — 0,60 m
Profundidade — 1,00 m

2 — Quando as dimensões da urna ultrapassem as fixadas na alínea b) 
do número anterior, deve o cadáver ser inumado em sepultura referida 
na alínea a).

Artigo 21.º
Organização do espaço

1 — As sepulturas, devidamente numeradas, agrupar -se -ão em quar-
teirões, talhões e secções.

a) Os anexos V a X, correspondentes à parte antiga, para além dos 
jazigos previstos no artigo 25.º, integram também ossários, sepulturas 
perpétuas, sepulturas temporárias e concessionadas por período limitado, 
após a entrada em vigor do presente Regulamento;

b) O anexo XI, correspondente à parte nova é constituído pelos talhões 
n.º 1 a 4 e por 2 secções.

c) O talhão n.º 1 é destinados exclusivamente à instalação de 9 jazigos 
particulares, capela e ou mistos;

d) Os talhões n.º 2 e 4 destinam -se à instalação de 10 jazigos parti-
culares, capela e ou mistos, e sepulturas e ossários concessionados por 
período limitado;

e) O talhão n.º 3 destina -se exclusivamente a sepulturas e ossários 
temporários;

f) O talhão n.º 2, integra as Secções A e B, sendo composto por ossários 
e sepulturas de 4 alvéolos em subterrâneo, concessionados por período 
limitado, e 5 jazigos particulares, capela e ou mistos.

g) O talhão n.º 4 é composto por ossários e sepulturas de 3 alvéolos 
em subterrâneo concessionados por período limitado e 5 jazigos parti-
culares, capela e ou mistos.

2 — Não será permitida a transformação de sepulturas, em jazigos 
subterrâneos e /ou capela, com excepção dos casos já autorizados, antes 
da entrada em vigor do presente Regulamento e que ainda não foram 
objecto de edificação.

Artigo 22.º
Enterramento de crianças

Poderão haver secções para o enterramento de crianças, separadas 
dos locais que se destinem aos adultos.

Artigo 23.º
Sepulturas temporárias

1 — Nas sepulturas temporárias, só é possível inumar cadáveres 
encerrados em caixão de madeira ou outro material biodegradável, 
sendo proibido o enterramento de caixões de madeiras muito densas, 
dificilmente deterioráveis, ou nos quais tenham sido aplicadas tintas ou 
vernizes que demorem a sua destruição.

Artigo 24.º
Sepulturas concessionadas ou perpétuas

1 — Nas sepulturas concessionadas só é permitida a inumação em 
caixões de zinco, em casos excepcionais e desde que essa situação seja 
referida no requerimento da inumação.

2 — Para efeitos de nova inumação, poderá proceder -se à exumação 
decorrido o prazo legal de três anos, desde que nas inumações anteriores 
se tenham utilizado caixão próprio para inumação temporária.

SECÇÃO II

Inumações em jazigos

Artigo 25.º
Tipos de jazigos

1 — Os jazigos municipais ou particulares, podem ser de três tipos:
a) Subterrâneos — utilizando apenas no subsolo;
b) Capelas — constituídos somente por edificações acima do solo;
c) Mistos — dos dois tipos anteriores, conjuntamente.

2 — Os jazigos a construir na parte nova, correspondente ao anexo XI, 
serão todos jazigos capelas e ou mistos, de acordo com o projecto 
aprovado.

3 — Na parte antiga, correspondente aos anexos V a X, é proibida a 
transformação de jazigos subterrâneos em jazigos capela ou mistos, com 
excepção daqueles que confrontem com os arruamentos.
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Artigo 26.º
Inumação em jazigo

1 — Para inumação em jazigo o cadáver deve ser encerrado em caixão 
de zinco, tendo a folha empregada no seu fabrico a espessura mínima 
de 0,4mm.

Artigo 27.º
Deteriorações

1 — Quando um caixão depositado em jazigo apresente ruptura ou 
qualquer outra deterioração, serão os interessados avisados a fim de 
o mandarem reparar, concedendo -se para o efeito, o prazo julgado 
conveniente.

2 — Em caso de urgência, ou quando não se efectue a reparação 
prevista no número anterior, a Câmara Municipal efectuá -la -á, correndo 
as despesas por conta dos interessados.

3 — Quando não possa reparar -se convenientemente o caixão de-
teriorado, encerrar -se -á noutro caixão de zinco ou será removido para 
sepultura, à escolha dos interessados, ou por decisão do Presidente da 
Câmara Municipal, tendo esta lugar em casos de manifesta urgência ou 
sempre que aqueles não se pronunciem dentro do prazo que lhes for 
fixado, para optarem por uma das referidas soluções.

SECÇÃO III

Inumação em local de consumpção aeróbia

Artigo 28.º
Consumpção aeróbia

1 — A inumação de cadáveres, em local de consumpção aeróbia 
obedece às regras definidas por portaria conjunta dos Ministros do 
Equipamento, do Planeamento e da Administração do Território, da 
Saúde e do Ambiente.

2 — Às inumações em locais desta natureza, é aplicável o disposto 
no artigo 23.º:

a) Só em casos excepcionais e desde que essa situação seja referida 
no requerimento da inumação, é permitido inumar cadáveres encerrados 
em caixão de material diferente do referido, depois deste ser sujeito a 
uma intervenção, que permita o escorrimento dos líquidos;

b) É igualmente vedada a colocação de flores naturais ou outros 
materiais que dificultem a decomposição do cadáver, dentro do caixão.

c) As sepulturas constantes dos talhões 2, 3 e 4, identificados no 
anexo XI, são locais de consumpção aeróbia.

SECÇÃO IV

Depósito em ossários

Artigo 29.º
Ossários

1 — Os ossários constam dos anexos IX, no 5.º quarteirão e XI, nos 
talhões 2, 3 e 4.

a) As ossadas ou cinzas a depositar em ossários, deverão ser encer-
radas em recipiente apropriado de acordo com o parecer favorável dos 
Serviços do cemitério.

CAPÍTULO VI

Da cremação

Artigo 30.º
Prazos

1 — Nenhum cadáver será cremado antes de decorridas vinte e quatro 
horas sobre o óbito.

2 — Um cadáver deve ser cremado dentro dos seguintes prazos:
a) Em setenta e duas horas, se imediatamente após a verificação do 

óbito tiver sido entregue a uma das pessoas indicadas no artigo 2.º do 
presente regulamento;

b) Em setenta e duas horas, a contar da entrada em território nacional, 
quando o óbito tenha ocorrido no estrangeiro;

c) Em quarenta e oito horas após o termo da autópsia médico -legal 
ou clínica, sendo neste caso, necessária autorização da autoridade ju-
diciária;

d) Em vinte e quatro horas, nas situações referidas no artigo 5.º, do 
Decreto -Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro, com a redacção em vigor, 
a contar do momento em que foi entregue a uma das pessoas indicadas 
no artigo 2.º, deste regulamento;

e) Decorridos trinta dias a partir da data da verificação do óbito, 
quando por qualquer motivo, não for possível assegurar a entrega do 
cadáver a qualquer das pessoas ou entidades indicadas no artigo 2.º, 
deste Regulamento.

3 — Quando não haja lugar à realização de autópsia médico -legal e 
houver perigo para a saúde pública, a autoridade de saúde, pode orde-
nar por escrito, que se proceda à cremação, antes de decorrido o prazo 
previsto no n.º 1.º

4 — O disposto nos números anteriores não se aplica aos fetos mortos.

Artigo 31.º
Locais de cremação

A cremação é feita em cemitério que disponha de equipamento que 
obedeça às regras definidas em portaria conjunta dos ministros do Equi-
pamento, do Planeamento e da Administração do Território, da Saúde 
e do Ambiente.

Artigo 32.º
Âmbito

1 — Podem ser cremados cadáveres não inumados, cadáveres exu-
mados, ossadas, fetos mortos e peças anatómicas.

2 — O Presidente da Câmara pode ordenar a cremação de:
a) Cadáveres já inumados ou ossadas que tenham sido considerados 

abandonados;
b) Cadáveres ou ossadas, que estejam inumados em locais ou cons-

truções que tenham sido considerados abandonados;
c) Quaisquer cadáveres ou ossadas, em caso de calamidade pública;
d) Fetos mortos abandonados e peças anatómicas.

Artigo 33.º
Condições para a cremação

Nenhum cadáver poderá ser cremado sem que, para além dos prazos 
referidos no artigo 30.º, previamente tenha sido lavrado o respectivo 
assento ou auto de declarações de óbito ou emitido o boletim de óbito.

Artigo 34.º
Autorização de cremação

1 — A cremação de um cadáver depende de autorização do Presidente 
da Câmara, a requerimento das pessoas com legitimidade para tal, nos 
termos do artigo 2.º, do regulamento.

2 — O requerimento a que se refere o número anterior obedece ao 
modelo previsto no anexo II, ao presente regulamento, devendo ser 
instruído com os seguintes documentos:

a) Assento, auto de declaração de óbito ou boletim de óbito;
b) Autorização da autoridade judiciária, nos casos em que o cadáver 

tiver sido objecto de autópsia médico -legal;
c) Autorização da autoridade de saúde, nos casos em que haja ne-

cessidade de cremação antes de decorridas vinte e quatro horas sobre 
o óbito.

Artigo 35.º
Tramitação

1 — O requerimento e os documentos referidos no artigo anterior são 
apresentados nos Serviços competentes, por quem estiver encarregue 
da realização do funeral.

2 — Cumpridas estas obrigações e pagas as taxas que forem devidas, 
será emitida guia de modelo anexo IV, cujo original será entregue ao 
encarregado pela realização do funeral.

3 — Não se efectuará a cremação sem que ao Responsável do ce-
mitério seja apresentado o original da guia a que se refere o número 
anterior.

4 — A cremação será registada no respectivo livro e ou em suporte 
informático.

Artigo 36.º
Insuficiência da documentação

1 — Os cadáveres deverão ser acompanhados de documentação com-
provativa do cumprimento das formalidades legais.
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2 — Na falta ou insuficiência da documentação legal, os cadáveres 
ficarão em depósito até que esta seja devidamente regularizada.

3 — Decorridas vinte e quatro horas sobre o depósito ou, em qualquer 
momento em que se verifique o adiantado estado de decomposição do 
cadáver, sem que tenha sido apresentada a documentação em falta, o 
Presidente da Câmara comunicará imediatamente o caso às autorida-
des sanitárias ou policiais para que tomem as providências adequadas.

Artigo 37.º

Materiais utilizados

Os cadáveres destinados a ser cremados serão envolvidos em vestes 
muito simples, e encerrados em caixões de madeira facilmente destrutível 
por acção do calor.

Artigo 38.º

Comunicação da cremação

Os Serviços responsáveis procederão à comunicação para os efeitos 
previstos no artigo 71.º do Código do Registo Civil.

Artigo 39.º
Destino das cinzas

1 — As cinzas resultantes da cremação podem ser colocadas em 
cendrário, sepultura, jazigo, ossário ou columbário, dentro de urnas 
cinerárias hermeticamente fechadas.

2 — Podem ainda as cinzas ser entregues, dentro de recipiente apro-
priado, a quem requereu a cremação, sendo livre o seu destino final.

3 — As cinzas resultantes da cremação efectuada nos termos do 
n.º 2, do artigo 32.º deste Regulamento, serão colocadas em cendrário.

CAPÍTULO VII

Das exumações

Artigo 40.º

Prazos
1 — Salvo em cumprimento de mandado da autoridade judiciária, 

a abertura de qualquer sepultura só é permitida decorridos três anos 
sobre a inumação, e, nos locais de consumpção aeróbia, a que se refere 
o artigo 28.º, decorridos cinco anos sobre a inumação.

2 — Se no momento da abertura não estiverem terminados os fenó-
menos de destruição da matéria orgânica, recobre -se de novo o cadá-
ver, mantendo -o inumado por períodos sucessivos de dois anos até à 
mineralização do esqueleto, sem a qual não poderá proceder -se a nova 
inumação.

Artigo 41.º

Aviso aos interessados

1 — Nas sepulturas temporárias, decorridos os prazos estabeleci-
dos no artigo anterior, poderá proceder -se à exumação dos cadáveres.

2 — Dois meses antes de terminar o período legal de inumação, os 
Serviços competentes notificarão os interessados, se conhecidos, através 
de carta registada com aviso de recepção, convidando -os a requerer no 
prazo de trinta dias, a transladação das ossadas ou a continuação da 
utilização da sepultura.

a) No caso de requerem a transladação, os interessados serão convi-
dados a comparecer no cemitério no dia e hora que vierem a ser fixados 
para esse fim.

b) Quando os interessados optarem pela manutenção da sepultura, 
para além do período legal de inumação, esta poderá ser deferida por 
iguais e sucessivos períodos de três anos, enquanto a disponibilidade 
do terreno ou dos nichos o permita.

3 — Verificada a oportunidade de exumação, pelo decurso dos prazos 
fixados no artigo 40.º, sem que os interessados, no sentido da exumação 
se tenham pronunciado nos termos do número anterior, esta, se praticá-
vel, será levada a efeito pelos Serviços, considerando -se abandonadas 
as ossadas existentes.

4 — Às ossadas abandonadas nos termos do número anterior será dado 
o destino adequado, designadamente a cremação, ou quando não houver 
inconveniente, inumá -las nas próprias sepulturas, mas a profundidade 
superiores às indicadas no artigo 20.º

Artigo 42.º
Exumação de ossadas em caixões depositados em jazigos

1 — A exumação das ossadas de um caixão depositado em jazigo, só 
será permitida quando aquele se apresente de tal forma deteriorado que 
se possa verificar a consumpção do cadáver.

2 — A consumpção a que alude o número anterior será obrigatoria-
mente verificada pelos serviços do cemitério.

3 — As ossadas exumadas de caixão que por manifesta urgência ou 
vontade dos interessados se tenha removido para sepultura nos termos do 
artigo 27.º, serão depositados no jazigo originário ou em local acordado 
com os Serviços competentes.

CAPÍTULO VIII

Das trasladações

Artigo 43.º
Competência

1 — A trasladação é solicitada ao Presidente da Câmara, pelas pessoas 
com legitimidade para tal, nos termos do artigo 2.º, deste regulamento, 
através de requerimento cujo modelo consta do anexo I, ao Regula-
mento.

2 — Se a trasladação consistir na mera mudança de local no interior 
do cemitério é suficiente o deferimento do requerimento previsto no 
número anterior.

3 — Se a trasladação consistir na mudança para outro cemitério, 
deverão os serviços do Município remeter o requerimento referido no 
n.º 1 do presente artigo para a entidade responsável pela administração 
do cemitério para o qual vão ser transladados o cadáver ou as ossadas, 
cabendo a esta o deferimento da pretensão.

4 — Para cumprimento do estipulado no número anterior, poderão 
ser usados quaisquer meios, designadamente a notificação postal ou a 
comunicação via fax.

Artigo 44.º
Condições da trasladação

1 — A trasladação de cadáver é efectuada em caixão de zinco, devendo 
a folha empregada no seu fabrico ter a espessura mínima de 0,4 mm.

2 — A trasladação de ossadas é efectuada em caixa de zinco, devendo 
a folha empregada no seu fabrico ter a espessura mínima de 0,4 mm, 
ou em caixa de madeira.

3 — Quando a trasladação se efectuar para fora do cemitério terá que 
ser utilizada viatura apropriada para esse fim.

Artigo 45.º
Registos e comunicações

1 — Nos livros de registo do cemitério ou em suporte informático, 
far -se -ão os averbamentos correspondentes às trasladações efectuadas.

2 — Os Serviços competentes procederão à comunicação para os 
efeitos previstos na alínea a), do artigo 71.º, do Código do Registo Civil.

CAPÍTULO IX

Da concessão de terrenos

SECÇÃO I

Das formalidades

Artigo 46.º
Concessão

1 — Os terrenos do cemitério podem, mediante autorização do Pre-
sidente da Câmara, ser objecto de concessões de uso privativo, para 
sepulturas concessionadas por período limitado, e para a construção de 
jazigos particulares.

2 — Os terrenos poderão também ser concedidos em hasta pública nos 
termos e condições especiais que o Presidente da Câmara vier a fixar.

3 — As concessões de terrenos não conferem aos titulares nenhum 
título de propriedade ou qualquer direito real, mas somente o direito de 
aproveitamento com afectação especial e nominativa em conformidade 
com as leis e regulamentos, pelo período estabelecido.
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Artigo 47.º
Prazos da concessão

1 — As concessões de terrenos para jazigos terão a duração de 50 anos.
2 — As concessões de sepulturas terão a duração de 30 anos.
3 — As concessões de ossários terão a duração de 25 anos.
4 — Os prazos referidos nos pontos anteriores, poderão ser sucessiva-

mente prorrogáveis por iguais períodos, a requerimento dos interessados, 
desde que, estes o requeiram até 6 meses antes do termo do prazo da 
concessão ou prorrogação.

5 — O não cumprimento do disposto no número anterior no prazo 
indicado, origina a caducidade da concessão e a reversão das construções 
a favor do Município.

6 — Origina, ainda, a caducidade da concessão e a reversão das 
construções a favor do Município, se passados 10 anos após a morte do 
concessionário, os jazigos, sepulturas e ossários não forem objecto de 
averbamento à sua titularidade dentro do prazo referido.

7 — No que respeita aos restos mortais neles inumados, aí irão per-
manecer perpetuando -se assim a vontade dos seus concessionários.

8 — No caso de nova concessão será exigido ao novo concessionário 
que se responsabilize pela perpetuidade da conservação, no próprio 
jazigo, sepultura ou ossário, dos restos mortais aí existentes, através de 
uma declaração a anexar ao pedido de concessão ficando a constar essa 
condicionante do respectivo alvará.

Artigo 48.º
Pedido

O pedido para a concessão de terrenos, é dirigido ao Presidente da 
Câmara e dele deve constar a identificação do requerente, a localização 
e, quando se destinar a jazigo, a área pretendida.

Artigo 49.º
Decisão da concessão

1 — Decidida a concessão do terreno requerido, os Serviços notifi-
carão o requerente para comparecer no prazo de 15 dias no cemitério, 
a fim de se proceder à demarcação do terreno.

2 — O prazo para pagamento da taxa de concessão é de 10 dias 
úteis a contar da notificação da decisão, sob pena de caducidade desta.

3 — Em casos especiais, devidamente fundamentados, poderá o 
Presidente da Câmara, prorrogar os prazos estabelecidos nos números 
anteriores.

Artigo 50.º
Alvará de concessão

1 — As concessões serão tituladas por alvará, a emitir pelo Presidente 
da Câmara, de acordo com o modelo constante do anexo III, dentro dos 
30 dias úteis após o pagamento da taxa de concessão.

2 — Do alvará constarão os elementos de identificação do conces-
sionário, morada e descrição do objecto de concessão.

3 — A cada concessão corresponderá um alvará.
4 — Extraviado ou inutilizado o alvará, será emitida 2.ª via, desde 

que nesse sentido o concessionário o requeira.
5 — No caso do concessionário ter falecido, poderá a 2.ª via de alvará 

ser requerida por qualquer herdeiro ou testamenteiro, desde que faça 
prova dessa condição, devendo em seguida providenciar pelo respectivo 
averbamento.

6 — A 2.ª via do alvará substituirá em definitivo o anterior, com-
petindo aos respectivos Serviços, providenciar para que a passagem 
daquela fique devidamente anotada, devendo proceder à cassação do 
título substituído, quando este lhes for apresentado.

Artigo 51.º
Caducidade das concessões

Os jazigos, sepulturas e ossários concessionados que vierem à posse do 
Município em virtude de caducidade da concessão, poderão permanecer 
na posse do Município ou ser alienados em hasta pública, nos termos 
e condições que vierem a ser estabelecidos pelo Presidente da Câmara.

SECÇÃO II

Dos direitos e deveres dos concessionários

Artigo 52.º
Prazos de realização de obras

1 — Salvo em casos devidamente justificados, a construção de jazigos 
particulares e o revestimento das sepulturas concessionadas, deverão 

concluir -se no prazo de 1 ano a contar da data da emissão do alvará 
de concessão.

2 — Caso não sejam respeitados os prazos concedidos, caducará a 
concessão, com perda das importâncias pagas, revertendo ainda para o 
Município todos os materiais encontrados na obra.

Artigo 53.º
Autorizações

1 — As inumações, exumações e trasladações a efectuar em jazigos, 
sepulturas ou ossários concessionados, serão feitas mediante exibição 
do respectivo alvará de concessão e de autorização expressa do conces-
sionário ou de quem legalmente o representar, cujo bilhete de identidade 
deve ser exibido.

2 — Sendo vários os concessionários, a autorização poderá ser dada 
por aquele que estiver na posse do alvará, tratando -se de familiares até 
ao sexto grau, bastando autorização de qualquer deles quando se trate 
de inumação de cônjuge, ascendente ou descendente de concessionário.

3 — Os restos mortais do concessionário serão inumados indepen-
dentemente de qualquer autorização.

4 — Sempre que o concessionário não declare por escrito que a inu-
mação tem carácter temporário, ter -se -á a mesma como efectuada a 
titulo definitivo, sem prejuízo do prazo da concessão.

Artigo 54.º
Trasladação de restos mortais

1 — O concessionário de jazigo particular ou sepultura concessionada, 
pode promover, junto do Serviços competentes, a trasladação de restos 
mortais aí depositados a título temporário, depois da publicação de éditos 
em que aqueles sejam devidamente identificados e onde se avise do dia 
e hora a que terá lugar a referida transladação.

2 — A trasladação a que alude este artigo só poderá efectuar -se para 
outro jazigo particular, sepultura ou ossário concessionados.

3 — Os restos mortais depositados a titulo definitivo, sem prejuízo 
do prazo da concessão, não podem ser transladados por simples vontade 
do concessionário.

Artigo 55.º
Obrigação do concessionário de jazigo, sepultura 

ou ossário concessionado
O concessionário de jazigo, sepultura ou ossário concessionado que, 

a pedido de interessado legítimo, não faculte a respectiva abertura para 
efeitos de trasladação de restos mortais nos mesmos inumados, será noti-
ficado a fazê -lo em dia e hora certa, sob pena dos Serviços promoverem a 
abertura do jazigo, sepultura ou ossário, sem a sua presença. Neste último 
caso, será lavrado auto do que ocorreu, assinalado pelo Encarregado do 
cemitério que presida ao acto e por duas testemunhas.

CAPÍTULO X
Transmissões de jazigos, sepulturas 

e ossários concessionados
Artigo 56.º

Transmissão
As transmissões de jazigos, sepulturas e ossários concessionados, 

averbar -se -ão a requerimento dos interessados, instruído nos termos 
gerais de direito com os documentos comprovativos da transmissão e 
do pagamento dos impostos que forem devidos ao Estado.

Artigo 57.º
Transmissão por morte

1 — As transmissões das concessões de jazigos, sepulturas e ossários 
concessionados, por morte do concessionário, são livremente admitidas 
nos termos gerais de direito.

2 — As transmissões, no todo ou em parte, a favor de pessoas estra-
nhas à família do concessionário, só serão porém, permitidas, desde que 
o adquirente declare no pedido de averbamento que se responsabiliza 
pela perpetuidade da conservação, no próprio jazigo ou sepultura, dos 
corpos ou ossadas aí existentes, devendo esse compromisso constar 
daquele averbamento.

Artigo 58.º
Transmissão por acto entre vivos

1 — As transmissões por acto entre vivos das concessões de jazigos, 
sepulturas ou ossários concessionados só serão admitidas, quando neles 
não existam restos mortais.
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2 — Existindo corpos ou ossadas, a transmissão só poderá ser admitida 
nos seguintes termos:

a) Tendo -se procedido à transladação dos corpos ou ossadas para 
jazigos, sepulturas ou ossários concessionados, sem prejuízo do prazo 
da concessão, a transmissão pode, igualmente, fazer -se livremente.

b) Não se tendo efectuado aquela transladação e não sendo a trans-
missão a favor do cônjuge, descendente ou ascendente do transmitente, 
a mesma só será permitida desde que qualquer dos concessionários não 
deseje optar, e o adquirente assuma o compromisso referido no número 
dois do artigo anterior.

3 — As transmissões previstas nos números anteriores, só serão ad-
mitidas quando sejam passados mais de cinco anos sobre a sua aquisição 
pelo transmitente, se este a tiver adquirido por acto entre vivos.

Artigo 59.º
Autorização

1 — Verificado o condicionalismo estabelecido no artigo anterior, as 
transmissões entre vivos dependerão de prévia autorização do Presidente 
da Câmara.

a) A autorização do Presidente da Câmara caducará, se no prazo de 
6 meses não for realizada a transmissão.

2 — Pela transmissão entre vivos, será paga à Câmara Municipal 50 % 
do valor das taxas de concessão de terrenos que estiverem em vigor, 
relativas à área do jazigo, sepultura ou ossário concessionados.

Artigo 60.º
Averbamento

O averbamento a que se referem os artigos anteriores, será feito me-
diante exibição da autorização do Presidente da Câmara e do documento 
comprovativo da realização da transmissão.

CAPÍTULO XI

Sepulturas, jazigos e ossários abandonados

Artigo 61.º
Conceito

1 — Consideram -se abandonados, podendo ser declarados prescritos 
a favor da Autarquia, os jazigos, sepulturas ou ossários concessionados, 
cujos concessionários não sejam conhecidos ou residam em parte incerta 
e não exerçam os seus direitos por período superior a dez anos, nem se 
apresentem a reivindicá -los dentro do prazo de sessenta dias depois de 
citados por meio de éditos publicados em dois dos jornais mais lidos no 
Município de Barcelos e afixados nos lugares do estilo.

2 — Dos éditos constarão os números dos jazigos, sepulturas ou ossá-
rios concessionados, sua localização, data das inumações e identificação 
dos cadáveres ou ossadas que no mesmo se encontram depositados,, 
bem como, o nome do último ou últimos concessionários inscritos que 
figurem nos registos.

3 — O prazo referido no n.º 1, conta -se a partir da data da última 
inumação ou da realização das mais recentes obras de conservação ou 
de beneficiação, que nas mencionadas construções tenham sido feitas, 
sem prejuízo de quaisquer outros actos dos proprietários, ou de situações 
susceptíveis de interromperem a prescrição nos termos da lei civil.

4 — Simultaneamente com a citação dos interessados colocar -se -á na 
construção funerária uma placa indicativa do abandono.

Artigo 62.º
Declaração de prescrição

1 — Decorrido o prazo de sessenta dias previsto no n.º 1 do arti-
go anterior, sem que o concessionário ou o seu representante tenha feito 
cessar a situação de abandono, poderá a Câmara Municipal deliberar 
a prescrição do jazigo, sepultura ou ossário, declarando -se caduca a 
concessão, à qual será dada a publicidade referida.

2 — A declaração de caducidade importa a apropriação pelo Muni-
cípio, do jazigo, sepultura ou ossário.

Artigo 63.º
Realização de obras

1 — Quando um jazigo se encontrar em estado de ruína, o que será 
confirmado por uma comissão constituída por três membros designada 
pelo Presidente da Câmara Municipal, desse facto será dado conheci-

mento aos concessionários por meio de carta registada com aviso de 
recepção, fixando -lhes prazos para procederem às obras necessárias.

2 — Na falta de comparência do ou dos concessionários, serão publi-
cados anúncios em dois dos jornais mais lidos da região, dando conta 
do estado dos jazigos, identificando, pelos nomes e datas de inumação, 
os corpos nele depositados, bem como o nome do ou dos últimos con-
cessionários que figurem nos registos.

3 — Se houver perigo eminente de derrocada ou as obras não se rea-
lizarem dentro do prazo fixado, o Presidente da Câmara, pode ordenar a 
demolição do jazigo, o que se comunicará aos interessados pelas formas 
previstas neste artigo, ficando a cargo destes a responsabilidade pelo 
pagamento das respectivas despesas.

4 — Decorrido o prazo de um ano sobre a demolição de um jazigo 
sem que os concessionários tenham utilizado o terreno, fazendo nova 
edificação, é tal situação fundamentação suficiente para ser declarada 
a prescrição da concessão.

Artigo 64.º
Restos mortais não reclamados

Os restos mortais existentes em jazigos a demolir ou declarados 
prescritos quando deles sejam retirados, inumar -se -ão em sepulturas ou 
ossários a indicar pelo Presidente da Câmara, caso não sejam reclamados, 
no prazo que para o efeito for estabelecido.

Artigo 65.º
Âmbito deste capítulo

O preceituado neste Capítulo aplica -se, com as necessárias adaptações 
às sepulturas e ossários.

CAPÍTULO XII

Construções funerárias

SECÇÃO I

Das obras

Artigo 66.º
Licenciamento

1 — O pedido de licença para construção, reconstrução ou modifica-
ção de jazigos particulares, deverá ser formulado pelo concessionário em 
requerimento dirigido ao Presidente da Câmara, instruído com o projecto 
da obra, em duplicado, elaborado por Técnico habilitado para o feito.

2 — Será dispensada a intervenção do Técnico para pequenas al-
terações que não afectem a estrutura da obra inicial bem como para o 
revestimento de sepulturas, desde que junto ao requerimento seja apre-
sentada memória descritiva das obras a executar e respectivo projecto 
à escala mínima de 1:20, cotada, que no caso das sepulturas, poderá ser 
fornecido pela Câmara Municipal.

3 — Estão isentas de licenciamento, as obras de simples limpeza dos 
jazigos, sepulturas ou ossários, devendo no entanto, essa intenção ser 
comunicada por escrito aos Serviços competentes, com a antecedência 
mínima de 5 dias úteis.

Artigo 67.º
Projecto

1 — Do pedido referido no n.º 1 do artigo anterior, constarão os 
elementos seguintes:

a) Requerimento do(a) concessionário(a);
b) Documento comprovativo da qualidade de concessionário(a);
c) Termos de Responsabilidade subscritos pelos autores dos pro-

jectos, quanto ao cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis;

d) Declaração emitida pela Associação Pública de natureza profis-
sional, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 555/99 de 16 de Dezembro e do Decreto -Lei n.º 177/2001 de 4 de 
Junho;

e) Memória descritiva e justificativa que deverá conter os seguintes 
elementos:

I) Descrição e justificação da proposta para a edificação;
II) Adequação da edificação à utilização pretendida;
III) Inserção paisagística da edificação referindo, em especial, a sua 

articulação com o edificado existente;
IV) Área de construção, volumetria, área de implantação, cércea e 

n.º de gavetões acima e abaixo da cota da soleira, consoante se trate de 
jazigo misto, subterrâneo ou capela;
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f) Calendarização da obra;
g) Estimativa do custo da obra;
h) Quando se trate de obras de alteração/reconstrução deve ainda ser 

junta fotografia da construção funerária existente;
i) Extractos das plantas de ordenamento e de condicionantes do Plano 

Director Municipal;
j) O projecto de arquitectura deverá ser instruído com os seguintes 

elementos:
I) Planta de implantação, desenhada sobre levantamento topográfico 

à escala de 1:20, a requerer na Câmara Municipal, que inclua o arrua-
mento de acesso com indicação das dimensões e área do terreno, áreas 
impermeabilizadas e respectivo material;

II) Plantas, à escala mínima de 1:20, contento as dimensões e áreas;
III) Alçados à escala mínima de 1:20, com indicação das cores e dos 

materiais dos elementos que constituem as fachadas e a cobertura, bem 
como as construções adjacentes, quando existam;

IV) Cortes longitudinais e transversais à escala mínima de 1:20, 
abrangendo o terreno, com a indicação do perfil existente e o proposto, 
bem como das cotas dos diversos pisos;

V) Pormenores da construção, à escala mínima de 1:20, esclarecendo a 
solução construtiva adoptada para as paredes exteriores do edifício e sua 
articulação com a cobertura, vão de iluminação/ventilação e de acesso;

VI) Uma cópia em suporte digital, quando conveniente.

2 — As paredes exteriores dos jazigos capela deverão ser revestidas 
com mármore, devendo as respectivas obras ser convenientemente 
executadas.

3 — Nas eventuais construções, alterações ou revestimentos dos 
jazigos ou sepulturas na parte antiga, não deverão ser alteradas as me-
didas existentes, podendo no entanto ser ponderada a utilização de 
pedra diferente para o revestimento, tendo -se em conta as construções 
envolventes.

Artigo 68.º
Requisitos dos jazigos

1 — Os jazigos municipais ou particulares, serão compartimentados 
em células com as seguintes dimensões mínimas:

Comprimento — 2,00 m
Largura — 0,75 m
Altura — 0,55 m

2 — Nos jazigos, na parte antiga, não haverá mais do que quatro 
células sobrepostas acima ou abaixo do nível do terreno ou da cota da 
soleira, podendo também dispor -se exclusivamente em subterrâneos, 
sendo que no talhão n.º 1, deverão ser apenas de três células e obriga-
toriamente com capela.

3 — Na parte subterrânea dos jazigos exigir -se -ão condições especiais 
de construção, tendentes a impedir as infiltrações da água e a proporcio-
nar arejamento adequado, fácil acesso e boa iluminação.

4 — Os intervalos laterais entre jazigos a construir terão um mínimo 
de 0,60 metros.

Artigo 69.º
Ossários municipais

1 — Os ossários municipais dividem -se em quatro células com as 
seguintes dimensões mínimas interiores:

Comprimento — 0,80 m
Largura — 0,50 m
Altura — 0,40 m

2 — O ossário existente na parte antiga contém apenas três células 
sobrepostas acima do nível do terreno.

Comprimento — 0,50 m
Largura — 0,50 m
Altura — 0,70 m
Artigo 70.º
Jazigos de capela

1 — Os jazigos de capela não poderão ter dimensões inferiores a 
2,00 metros de frente e 2,70 metros de fundo, não se consentindo es-
pessuras inferiores a:

Socos (reconstruções na parte antiga) — 0,12 m;
Paredes (frentes, lados e costas) e pisos — 0,15 m;
Cobertura — 0,15 m;
Degraus ou bases — 0,15 m × 0,20 m;
Prateleiras e tampas de acesso aos subterrâneos — 0,12 m.

2 — Para o escoamento das águas pluviais, poderá prever -se gárgulas 
em mármore ou cobre, nos alçados laterais, não podendo estas exceder 
0,15 m, relativamente à parede do alçado;

3 — Nas portas dos jazigos só é permitido o emprego de pedra, 
metal ou liga de metais que ofereça a necessária resistência podendo 
nas mesmas serem integrados vitrais ou painéis de vidro de reduzida 
transparência.

4 — As portas podem ser pintadas em tonalidade sóbria quando o 
material empregue não for inoxidável.

Artigo 71.º
Requisitos das sepulturas

1 — As sepulturas concessionadas na parte antiga, deverão ser reves-
tidas em granito do tipo preto impala, preto angola, preto zimbabwe, 
azul lavrador, de uma só cor, tendo como medidas máximas de 2,00 m 
de comprimento, 0,90 m de largura, 0,26 m de altura em todo o tampo, 
sendo admitida uma cabeceira que terá no máximo 0,75 m a partir do 
chão, com a espessura máxima de 0,10 m, sendo os tampos de espessura 
máxima de 0,03 m.

a) Na colocação dos revestimentos, não será permitida a união de 
sepulturas contíguas, ainda que concessionadas ao mesmo titular.

2 — As sepulturas concessionadas nos talhões n.º 2 e 4, serão reves-
tidas em material a definir pela Autarquia e sob sua responsabilidade.

3 — Será da responsabilidade dos concessionários de jazigos, sepul-
turas ou ossário a reparação de todos os danos causados pelo manuse-
amento dos tampos, revestimentos ou outros, sempre que seja neces-
sária a sua abertura, para efeitos de inumação, exumação ou quaisquer 
outros trabalhos que neles sejam necessários efectuar pelos Serviços 
do cemitério.

Artigo 72.º
Obras de conservação

1 — Nos jazigos, sepulturas ou ossários concessionados, devem 
efectuar -se periodicamente ou sempre que as circunstâncias o impo-
nham, obras de conservação.

2 — Para efeitos do disposto na parte final do número anterior, e nos 
termos do artigo 62.º, os concessionários serão avisados da necessidade 
das obras, marcando -se -lhes prazo para a sua execução.

3 — Em caso de urgência ou quando não se respeite o prazo referido 
no número anterior, pode o Presidente da Câmara ordenar directamente 
a execução das obras a expensas dos interessados.

4 — Sendo vários os concessionários, considera -se cada um deles 
solidariamente responsável pela totalidade das despesas.

5 — Em face das circunstâncias especiais, devidamente comprovadas, 
poderá o Presidente da Câmara Municipal prorrogar o prazo a que alude 
o n.º 1 deste artigo.

Artigo 73.º
Desconhecimento da morada

Sempre que o concessionário do jazigo, sepultura concessionada ou 
ossário, não tiver indicado na Câmara Municipal a morada actual, será 
irrelevante a invocação da falta ou desconhecimento do aviso a que se 
refere o n.º 2 do artigo anterior.

Artigo 74.º
Casos omissos

Em tudo o que neste capítulo não se encontre especialmente regulado 
aplicar -se -á com as devidas adaptações, o disposto no Regulamento 
Geral das Edificações Urbanas e no Regime Jurídico da Urbanização 
e Edificação.

SECÇÃO II

Sinais funerários e embelezamento de jazigos, 
sepulturas e ossários

Artigo 75.º
Sinais funerários

1 — Nas sepulturas e jazigos da parte antiga, será permitida a co-
locação de cruzes, assim como inscrição de epitáfios e outros sinais 
funerários costumados.

2 — Por razões técnicas e de estética, nos locais de consumpção 
aeróbia, talhões 2,3 e 4, obedecer -se -á ao formato indicado pela Câmara 
Municipal.
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3 — Não serão permitidos epitáfios em que se exaltem ideias políticas 
ou religiosas que possam ferir a susceptibilidade pública, ou que, pela 
sua redacção, possam considerar -se desrespeitosas ou inadequadas.

Artigo 76.º
Embelezamento

1 — A colocação de lápide e floreira, devidamente ornamentada, nos 
quarteirões 1.º a 6.º “A”, não carecem de qualquer autorização, devendo 
ser dado conhecimento ao Responsável pelo cemitério.

2 — O embelezamento dos locais de consumpção aeróbia, talhões 2, 
3 e 4, obedece ao formato indicado pela Câmara Municipal.

3 — A Câmara Municipal não se responsabiliza pelos danos ou pelo 
desaparecimento de objectos ou de sinais funerários particulares, colo-
cados em jazigos, sepulturas ou ossários.

Artigo 77.º
Autorização prévia

A realização de quaisquer trabalhos no cemitério municipal por par-
ticulares, fica sujeita a prévia autorização dos serviços municipais com-
petentes e à orientação e fiscalização destes, bem como ao pagamento 
das taxas devidas.

CAPÍTULO XIII

Mudança de localização do cemitério

Artigo 78.º
Regime legal

A mudança de um cemitério para terreno diferente daquele onde está 
instalado que implique a transferência, total ou parcial, dos cadáveres, 
ossadas, fetos mortos e peças anatómicas que aí estejam inumados 
e das cinzas que aí estejam guardadas é da competência da Câmara 
Municipal.

Artigo 79.º
Transferência de cemitério

No caso de transferência do cemitério para outro local, os direi-
tos e deveres dos concessionários são automaticamente transferidos 
para o novo local, suportando o Câmara Município os encargos com o 
transporte dos restos mortais inumados, sepulturas, ossários e jazigos 
concessionados.

CAPÍTULO XIV

Disposições gerais

Artigo 80.º
Entrada de viaturas particulares

No cemitério é proibida a entrada de viaturas particulares, salvo nos 
seguintes casos e após autorização dos Serviços do cemitério:

a) Viaturas que transportem máquinas ou materiais destinados à 
execução de obras no cemitério;

b) Viaturas ligeiras de natureza particular, transportando pessoas que, 
dada a sua incapacidade física, tenham dificuldade em se deslocar a pé;

c) Viaturas fúnebres.

Artigo 81.º
Proibições no recinto do cemitério

No recinto do cemitério é proibido:
a) Proferir palavras ou praticar actos ofensivos da memória dos mortos 

ou do respeito devido ao local;
b) Entrar acompanhado de quaisquer animais;
c) Transitar fora dos arruamentos ou das vias de acesso que separem 

as sepulturas;
d) Colher flores ou danificar plantas ou árvores;
e) Plantar árvores de fruto ou quaisquer plantas que possam utilizar-

-se na alimentação;
f) Danificar jazigos, sepulturas, sinais funerários ou quaisquer outros 

objectos;
g) Realizar manifestações de carácter político;
h) Utilizar aparelhos áudio, excepto com auriculares;

i) A permanência de crianças, quando não acompanhadas;
j) Colocar o lixo fora dos recipientes apropriados.

Artigo 82.º
Retirada de objectos

Os objectos utilizados para fins de ornamentação ou de culto em 
jazigos, sepulturas ou ossários, não poderão daí ser retirados sem apre-
sentação do alvará ou autorização escrita do concessionário, nem sair do 
cemitério sem autorização do funcionário adstrito ao cemitério.

Artigo 83.º
Realização de cerimónias

1 — Dentro do espaço do cemitério, carecem de autorização do Pre-
sidente da Câmara:

a) Missas campais e outras cerimónias similares;
b) Salvas de tiros nas exéquias fúnebres militares;
c) Actuações musicais;
d) Intervenções teatrais, coreográficas e cinematográficas;
e) Reportagens ou fotografias relacionadas com a actividade cemi-

terial;

2 — O pedido de autorização a que se refere o número anterior, 
deve ser feito com pelo menos 24 horas de antecedência, salvo motivos 
ponderosos.

Artigo 84.º
Incineração de objectos

Não podem sair do cemitério, aí devendo ser queimados, os caixões 
ou urnas que tenham contido corpos ou ossadas.

Artigo 85.º
Abertura de caixão de metal

1 — É proibido a abertura de caixão de zinco, salvo nas seguintes 
condições:

a) Em cumprimento de mandado da autoridade judiciária;
b) Para efeitos de colocação em sepultura ou em local de consumpção 

aeróbia de cadáver não inumado;
c) Para efeitos de cremação de cadáver ou de ossadas.

2 — A abertura do caixão nas situações previstas na alínea c) do 
número anterior é feita da forma que for determinada pela Câmara 
Municipal.

3 — O disposto nas alíneas a) e c) do n.º 1 aplica -se à abertura de 
caixão de chumbo utilizado em inumação efectuada antes da entrada em 
vigor do Decreto -Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro, com a redacção 
actual.

Artigo 86.º
Taxas

1 — Pelos actos e serviços constantes deste Regulamento, são de-
vidas as taxas previstas no Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças 
Municipais.

2 — Pelo pagamento das taxas previstas naquela tabela será responsá-
vel o respectivo concessionário, ou no caso das sepulturas temporárias, 
quem solicitar o serviço.

3 — No caso de falecimento do concessionário e enquanto o res-
pectivo jazigo ou sepultura não for adjudicado a algum ou alguns dos 
herdeiros ou testamenteiros, a responsabilidade pelo pagamento caberá 
ao cabeça de casal.

4 — Havendo vários concessionários, o pagamento poderá ser exigido 
a qualquer dos co -concessionários, sem prejuízo do direito de regresso 
nos termos do direito civil.

CAPÍTULO XV

Fiscalização e sanções

Artigo 87.º
Fiscalização

A fiscalização do cumprimento do presente Regulamento cabe à Câ-
mara Municipal, através dos seus funcionários ou agentes, às autoridades 
de saúde e às autoridades de polícia.
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Artigo 88.º
Competência

A competência para determinar a instrução do processo de contra-
-ordenação e para aplicar a respectiva coima pertence ao Presidente da 
Câmara, podendo ser delegada em qualquer dos vereadores.

Artigo 89.º
Contra -Ordenações e coimas

1 — Constitui contra -ordenação punível com coima de €500 a €7000 
ou de €1000 a €15000, consoante o agente seja pessoa singular ou pessoa 
colectiva, a violação das seguintes normas do Decreto -Lei n.º 411/98, 
de 30 de Dezembro, alterado pelos Decretos -Lei n.º 5/2000, de 29 de 
Janeiro, n.º 138/2000 de 13 de Julho e pela Lei n.º 30/2006 de 11 de 
Julho:

a) A remoção de cadáver por entidade diferente das previstas no n.º 2 
do artigo 5.º;

b) O transporte de cadáver fora do cemitério, por estrada ou por via 
férrea, marítima ou aérea, em infracção ao disposto no n.º 1 e 3 do 
artigo 6.º;

c) O transporte de ossadas fora do cemitério, por estrada ou por via 
férrea, marítima ou aérea, em infracção ao disposto no n.º 2 e 3 do 
artigo 6.º;

d) O transporte de cadáver ou ossadas, fora de cemitério, por estrada 
ou por via férrea, marítima ou aérea, desacompanhado de fotocópia 
simples de um dos documentos previstos no n.º 1 do artigo 9.º;

e) A inumação, cremação, encerramento em caixão de zinco ou co-
locação em câmara frigorífica de cadáver antes de decorridas vinte e 
quatro horas sobre o óbito;

f) A inumação ou cremação de cadáver fora dos prazos previstos no 
n.º 2 do artigo 8.º;

g) A inumação, cremação, encerramento em caixão de zinco ou colo-
cação em câmara frigorífica de cadáver sem que tenha sido previamente 
lavrado assento ou auto de declaração de óbito ou emitido boletim de 
óbito nos termos do n.º 2 do artigo 9.º;

h) A abertura de caixão de zinco ou de chumbo fora das situações 
previstas no n.º 1, do artigo 10.º;

i) A abertura de caixão de zinco ou de chumbo, para efeitos de crema-
ção de cadáver ou de ossadas, de forma diferente da que for determinada 
pela Câmara Municipal;

j) A inumação fora de cemitério público ou de algum dos locais 
previstos no n.º 2 do artigo 11.º;

l) A utilização no fabrico de caixão ou caixa de zinco, de folha com 
espessura inferior a 0,4mm;

m) A inumação em sepultura comum não identificada fora das situa-
ções previstas no artigo 14.º;

n) A cremação de cadáver que tiver sido objecto de autópsia médico-
-legal sem autorização da autoridade judiciária;

o) A cremação de cadáver fora dos locais previstos no artigo 18.º;
p) A abertura de sepultura ou local de consumpção aeróbia antes de 

decorridos três ou cinco anos, consoante os casos, salvo se em cumpri-
mento de mandado da autoridade judiciária;

q) A infracção ao disposto no n.º 2 do artigo 21.º;
r) A trasladação de cadáver sem ser em caixão de chumbo, nos casos 

previstos no n.º 2 do artigo 22.º, ou de zinco com a espessura mínima 
de 0,4 mm.

2 — Constitui contra -ordenação punível com coima de €200 a €2500 
ou de €400 a €5000, consoante o agente seja pessoa singular ou pessoa 
colectiva, a violação das seguintes normas do Decreto -Lei n.º 411/98, de 
30 de Dezembro, alterado pelos Decretos -Lei n.º 5/2000 de 29 de Janeiro, 
n.º 138/2000, de 13 de Julho e Lei n.º 30/2006 de 11 de Julho:

a) O transporte de cinzas resultantes da cremação de cadáver ou de 
ossadas, fora do cemitério, em recipiente não apropriado;

b) O transporte de cadáver, ossadas ou cinzas resultantes da cremação 
dos mesmos, dentro do cemitério, de forma diferente da que tiver sido 
determinada pela Câmara Municipal;

c) A infracção do disposto no n.º 3, do artigo 8.º;
d) A trasladação de ossadas sem ser em caixa de zinco com espessura 

mínima de 0,4mm ou de madeira.
e) A infracção às disposições imperativas de natureza administrativa 

constantes do Regulamento, se sanção mais grave não for aplicável por 
força de outra norma deste artigo.

3 — A negligência e a tentativa são puníveis.

Artigo 90.º
Sanções acessórias

1 — Em função da gravidade da infracção e da culpa do agente, são 
aplicáveis, simultaneamente com coima, as seguintes sanções acessórias:

a) Perda de objectos pertencentes ao agente;
b) Interdição do exercício de profissões ou actividades cujo exer-

cício dependa de título público ou de autorização ou homologação de 
autoridade pública;

c) Encerramento de estabelecimento cujo funcionamento esteja sujeito 
a autorização ou licença de autoridade administrativa;

d) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.

2 — Será dada publicidade à decisão que aplicar uma coima a uma 
agência funerária.

CAPÍTULO XVI

Disposições transitórias e finais

Artigo 91.º
Disposições transitórias

1 — No caso dos jazigos e sepulturas perpétuas que, no todo ou em 
parte, à data da publicação deste Regulamento, se encontrem em nome 
de concessionários falecidos há mais de 10 anos, têm os interessados, 
herdeiros e testamenteiros, em cumprimento de disposição testamentá-
ria, o prazo de 1 ano após a publicação do presente Regulamento, para 
procederem à regularização da sua titularidade.

2 — O processo de regularização referido no número anterior será 
publicitado através da afixação de editais, nos locais habituais, em 2 
jornais locais e num jornal de âmbito nacional.

3 — Durante o período referido, os interessados deverão apresentar 
na Câmara Municipal o respectivo requerimento acompanhado da do-
cumentação comprovativa da transmissão.

4 — Terminado o prazo referido no número um será considerada 
prescrita a concessão dos jazigos e sepulturas, ou parte destes, que não te-
nham sido objecto de averbamento, revertendo a favor do Município.

5 — Nas situações em que a prescrição da concessão se verifique 
relativamente apenas a parte dos jazigos ou sepulturas, a Câmara Mu-
nicipal notificará os restantes concessionários, para, no prazo de 30 
dias, se pronunciarem sobre o seu interesse na parte da concessão que 
foi prescrita.

6 — Havendo vários concessionários interessados será respeitada a 
proporcionalidade que cada um é titular.

7 — Os jazigos e sepulturas perpétuas que vierem à titularidade da 
Câmara Municipal, em virtude da sua prescrição, e que, pelo seu valor 
arquitectónico ou estado de conservação, se considerem de manter e 
preservar, poderão permanecer na titularidade da Câmara Municipal 
ou serem concessionados, após abertura de procedimento para o efeito, 
respeitando -se a ordem seguinte:

a) Herdeiros legítimos dos concessionários nos termos da lei civil e 
testamenteiros em cumprimento de disposição testamentária;

b) Descendentes legítimos dos concessionários, nos termos da lei civil;
c) Pessoas que embora não possuam grau de parentesco com os 

concessionários, tenham familiares directos lá inumados e venham a 
zelar e ornamentar o jazigo ou sepultura em causa, ao longo dos últimos 
dez anos;

d) Pessoas que mantiveram uma relação de afecto com o anterior 
concessionário e tenham zelado e ornamentado o jazigo ou sepultura 
em causa, ao longo dos últimos dez anos, devendo fazer prova bastante 
dessa condição.

8 — Todas as concessões que vierem a ser efectuadas no âmbito do 
número anterior, o seu concessionário será responsável pela perpetui-
dade da conservação, no próprio jazigo ou sepultura, dos restos mortais 
aí existentes à data da concessão ficando essa condição averbada no 
respectivo alvará.

9 — O valor relativo das concessões efectuadas no âmbito do n.º 7 
deste artigo, será atribuído de acordo com a tabela de taxas em vigor à 
data da concessão.

10 — Nestas concessões não será tido em conta qualquer valor das 
construções edificadas nos jazigos, bem como, dos revestimentos exis-
tentes nas sepulturas.

11 — Os jazigos e sepulturas que não sejam regularizados no âmbito 
do n.º 7 deste artigo serão concessionados a quem demonstrar interesse 
na sua concessão após abertura de procedimento para o efeito.
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Artigo 92.º
Interpretação e integração de lacunas

Todas as dúvidas e omissões que eventualmente surjam na aplicação 
ou na interpretação do presente Regulamento serão resolvidas mediante 
deliberação da Câmara Municipal, a qual passará a constituir solução 
para todos os casos idênticos.

Artigo 93.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento ficam revogadas 
todas as normas regulamentares municipais relativas à matéria ora 
tratada.

Artigo 94.º
Entrada em vigor

1 — Sem prejuízo no disposto no número seguinte, o presente regu-
lamento entra em vigor quinze dias após a sua publicação na 2.ª série do 
Diário da República e afixado em edital nos lugares de estilo.

2 — As normas constantes do capítulo VI, aplicáveis ao Cemitério 
Municipal de Barcelos, entram em vigor no dia seguinte ao da instalação 
do equipamento crematório.

ANEXO I 

  

                                                                 Exmo. Senhor Presidente 
                                                                 da Câmara Municipal de Barcelos 

ASSUNTO: EXUMAÇÃO /TRASLADAÇÃO 

1. REQUERENTE

Nome/Designação a)

Domicílio/Sede 

Freguesia Código Postal - Localidade

BI / Cartão de Pessoa Colectiva n.º Emitido em / / Válido até  /  /  

Arq. Identificação / Registo Comercial N.º  Contribuinte n.º 

Telefone n.º  Fax n.º  E-mail  

Na qualidade de 

Representada por  B.I. n.º  

Arq. Identificação  Emitido em  /  /  Válido até  /  /  

a) Preencha de forma legível e sem abreviaturas 

2. PEDIDO 

Vem requerer a V. Exa , nos termos e para os efeitos do disposto nos art. 2.º, 3.º e 4.º do Decreto-Lei 411/98 de 30 de Dezembro, a trasladação de restos mortais: 

Inumados no jazigo n.º  /  Secção/Quarteirão 

Na sepultura perpétua n.º  / Secção/Quarteirão 

Na sepultura temporária n.º  /  Secção/Quarteirão 

Em ossário  ou local de consumpção aeróbia n.º  / ______ Secção  Temporário  Concessionado 

De a)

__________________________________ falecido em  de de

Residente (à data da morte) b)

Que se encontra no cemitério de 

E se destina ao cemitério de  

A fim de ser:  

Inumado em jazigo n.º  /  Secção/Quarteirão 

Inumado em sepultura perpétua n.º  / Secção/Quarteirão 

Inumado em local de consumpção aeróbia n.º   /  Secção 

Colocado em ossário n.º   / ________ Secção 

Cremado com destino à (ao)  

a) Indicar nome completo do (a) falecido (a); b) Indicar morada completa 

Pede deferimento. 

Assinatura   Barcelos / /

Despacho da Autarquia onde se encontram inumados os restos mortais. Despacho da Autarquia para onde se pretende a trasladação. 

 Trasladação efectuada em   de  de   

 ANEXO II 

  

2. PEDIDO 

Vem requerer a V. Exa , nos termos e para os efeitos do disposto nos art. 3.º e 4.º do Decreto-Lei 411/98 de 30 de Dezembro, com a redacção actual, a: 

Inumação de cadáver: Inumação de ossadas:  Inumação de feto morto: Inumação de peças anatómicas: 

Em sepultura n.º   /   Secção / Quarteirão Temporária Concessionada

Em jazigo n.º   /   Secção / Quarteirão 

Em local de consumação aeróbia n.º  / Talhão/Secção Temporário Concessionado
   

Em ossário n.º  /  Talhão/Secção  Temporário  Concessionado 

Cremação: 

No cemitério municipal de Barcelos em  de de pelas

De a)

Estado civil , falecido(a) a  de de

Residente à data da morte b)

a) Indicar o nome completo do(a) falecido(a). b) Indicar a morada completa. 

3. ANEXOS 

 Declaração de responsabilidade (a apresentar no caso de cremação) 

Pede deferimento. 

Assinatura   Barcelos, / /

                                                                 Exmo. Senhor Presidente 
                                                                da Câmara Municipal de Barcelos 

ASSUNTO:  INUMAÇÃO 

   CREMAÇÃO

1. REQUERENTE

Nome/Designação a)

Domicílio/Sede 

Freguesia de  Código Postal -  Localidade 

BI / Cartão de Pessoa Colectiva n.º Emitido em  /  /        

Arq. Identificação / Registo Comercial  N.º  Contribuinte n.º  

Telefone n.º Fax n.º  E-mail  

Na qualidade de 

Representada por B.I. n.º 

Arq. Identificação  Emitido em  /  /  Válido até  /  /  

a) Preencha de forma legível e sem abreviaturas 

 ANEXO III 

  

 ALVARÁ  N.º .../...... 

CONCESSÃO DE TERRENO NO CEMITÉRIO 

- - - - FERNANDO RIBEIRO DOS REIS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARCELOS: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- - - - No uso da competência que me confere o disposto no art.º 68.º, n.º 
2, alínea r), em conjugação com o disposto no art.º 94.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002 de 11 de Janeiro, e em 
cumprimento do (1) xxxxxxxxxxxx de xxxx  de xxxxxxxxxx de xxxx, hei por 
conveniente conceder a (2) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx 
(3) xxxxxxxxxxxxx (4) xxxxxxxxxxxxxx (5) xxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, do direito 
ao uso na aplicação a que é destinado e com sujeição às leis e 
regulamentos de polícia em vigor (6) de um terreno no cemitério municipal 
de Barcelos, medindo (7) xxxxxxxxxxx metros de comprimento por 
xxxxxxxxxxxxxx centímetros de largura, destinado a (8) xxxxxxxxxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxx n.º xxxx do xxxxxxxxxxxxxx quarteirão/secção). 
....................................................................................

................. O imposto de selo foi pago pela guia n.º ____/200__, de __ de __________ ................... 

- - - - Para que sirva de título ao concessionário e para todos os efeitos 
legais, passo o presente alvará, que assino e faço 
autenticar....................................................................................................

                      Paços do Município, ........ de ............................. de .........
                                                                          

                                                                                                   O Presidente da Câmara,   

          Registado
                                                                                 ..........................................................................
Livro ...x...  fls...xx... n º.xxx.                                                                         
                                                                                                     O preço da emissão ( €... .. )  deu entrada em cofre 

                                                                                                        pela guia de receita n.º .... de .... / .... / ....... 

                  O Chefe de Divisão,                                                                        O Director de Departamento,
                                                                                  

............................................................                               ..............................................................           

 ANEXO IV 

                                                                                      Guia n.º __ /  _____

     Aos Serviços do cemitério municipal de Barcelos 
ASSUNTO INUMAÇÃO 

   CREMAÇÃO

1.   ENTRADA DE RESTOS MORTAIS NO CEMITÉRIO MUNICIPAL 

Concluídos que se encontram os procedimentos administrativos, vão dar entrada no cemitério municipal para efeitos de: 

Inumação de cadáver: Inumação de ossadas:  Inumação de feto morto: Inumação de peças anatómicas:  Cinzas: 

Em sepultura n.º    / Secção/Quarteirão Temporária Concessionada

Em jazigo n.º     /  Secção/Quarteirão 

Em local de consumpção aeróbia n.º _______  /  ______ Secção  Temporário  Concessionado 

Em ossário n.º _______  /  ______ Secção  Temporário  Concessionado 

Cremação 

Os restos mortais de:

Estado civil:     falecido(a) a   de de

Residente à data da morte em: 

____________________________________________________________________________________________________________________

Barcelos, de de                       0/A Funcionário(a) Administrativo(a)

                                                                                                                                                     ___________________________________________
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2.   A PREENCHER PELOS SERVIÇOS DE CEMITÉRIO 

Confirma-se a entrada no cemitério municipal de: 

Cadáver: Ossadas:: Feto morto: Peças anatómicas:  Cinzas: 

Com destino a: 

Sepultura n.º  _________  /  _____ Secção/Quarteirão  Temporária Concessionada

Jazigo n.º  ________________  /  ______ Secção/Quarteirão 

Local de consumpção aeróbia n.º ______  /  ______ Secção  Temporário  Concessionado 

Ossário n.º .______  /  ______ Secção  Temporário  Concessionado 

Cremação    

Às _____ H _____ do dia ________ de _____________________________ de __________ 

                                    Assinatura do Responsável,                                                                                      Assinatura do Coveiro,    

___________________________________________________________ ___________________________________________________________ 

 ANEXO V 

  

 ANEXO VI 

  

 ANEXO VII 

  

 ANEXO VIII 

  

 ANEXO IX 
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 ANEXO X 

  

 ANEXO XI 

  
 303482314 

 MUNICÍPIO DE BRAGA

Aviso n.º 14823/2010
Para os devidos efeitos torna -se público que, por despachos do Sr. Pre-

sidente da Câmara de 21/04/2009 e 31/05/2010, à trabalhadora Mónica 
Maria Sá Lemos Ferreira que se encontrava de licença sem vencimento 
por um ano desde 31/05/2008, foi concedida licença sem remunera-
ção por um ano ao abrigo do disposto no artigo 234.º Anexo I da Lei 
n.º 59/2008, de 11/09, que aprova RCTFP, a partir de 31 de Maio de 
2009 e 31 de Maio de 2010, respectivamente.

Paços do Município, 08 de Julho de 2010. — O Presidente da Câmara, 
Francisco Soares Mesquita Machado.

303465483 

 Aviso n.º 14824/2010
Para os devidos efeitos torna -se público que, por despacho do Sr. Pre-

sidente da Câmara de 20/05/2010, foi concedido ao trabalhador Pedro 
Jorge Machado Rodrigues, licença sem remuneração de um ano, os 
termos do previsto no artigo 234.º Anexo I da Lei n.º 59/2008, de 11/09, 
que aprova o RCTFP, a partir de 05 de Julho de 2010.

Paços do Município, 08 de Julho de 2010. — O Presidente da Câmara, 
Francisco Soares Mesquita Machado.

303465678 

 Aviso n.º 14825/2010
Para os devidos efeitos torna -se público que, por despacho do Sr. Presi-

dente da Câmara de 26 de Abril de 2010, foi aceite o pedido de denúncia 
do contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
apresentado pela trabalhadora Maria Antónia Saraiva Carvalho Gonçal-
ves com a categoria de assistente operacional, a partir de 18 de Junho 
de 2010.

Paços do Município, 08 de Julho de 2010. — O Presidente da Câmara, 
Francisco Soares Mesquita Machado.

303465767 

 Aviso n.º 14826/2010
Nos termos do prescrito no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, 

torna -se público que, por meu despacho de 06 de Julho de 2010, foi de-
terminado celebrar contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado com José Miguel Batista Vieira Saraiva para o exercício 
de funções correspondentes à categoria de especialista de informática 
do grau 3, nível 1 da carreira de especialista de informática com efeitos 
imediatos, e remuneração do escalão 1, índice 720, precedido que foi 
concurso interno de acesso circunscrito.  

Paços do Município de Braga, 08 de Julho de 2010. — O Presidente 
da Câmara, Francisco Soares Mesquita Machado.

303467573 

 MUNICÍPIO DO CADAVAL

Regulamento n.º 637/2010
Aristides Lourenço Sécio, Presidente da Câmara Municipal do 

Cadaval, torna público que a Câmara Municipal, em reunião ordinária 
realizada em 6 de Julho de 2010, deliberou, por unanimidade, aprovar 
o Projecto de Regulamento para a Estação Central de Camionagem do 
Cadaval. Mais deliberou que, nos termos do disposto no artigo 118.
º do Código do Procedimento Administrativo, submeter o mesmo 
a apreciação pública para recolha de sugestões, pelo prazo de 30 
dias úteis contados a partir da data da sua publicação no Diário da 
República. Durante este período poderão os interessados consultar 
na página da internet www.cm -cadaval.pt ou na Secção de Taxas, 
Tarifas e Licenças deste Município, sito no Edifício dos Paços do 
Concelho, na Avenida Dr. Francisco Sá Carneiro, 2550 -103 Cada-
val, o referido documento, bem como a Fundamentação económico-
-financeira das taxas que o sustenta. As eventuais sugestões devem 
ser apresentadas por escrito, dentro do prazo referido, dirigidas ao 
Presidente da Câmara Municipal do Cadaval, enviadas por fax ou 
para a morada acima indicada.

Cadaval, 19 de Julho de 2010. — O Presidente da Câmara, Aristides 
Lourenço Sécio.

Projecto de Regulamento para a Estação Central
de Camionagem do Cadaval

O Município do Cadaval, com a construção da Estação Central de 
Camionagem, passa a dispor de uma infra -estrutura, indispensável para 
disciplinar o trânsito, paragem e estacionamento de veículos automóveis 
pesados de transporte colectivo de passageiros, beneficiando a circu-
lação dos restantes veículos na rede viária urbana da sede do concelho 
além de criar melhores condições para todas as pessoas que, diária, ou 
ocasionalmente, utilizem os transportes públicos de passageiros com 
chegada e ou partida da vila do Cadaval.

Torna -se, no entanto, necessário estabelecer regras para o seu 
funcionamento por forma a garantir a sua utilização de modo ade-
quado, quer por parte do público, quer por parte das empresas trans-
portadoras.

Foi auscultado o Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres 
(IMTT, I. P.) e as empresas transportadoras que operam na área do 
concelho de Cadaval.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da 
República Portuguesa, de acordo com a Lei n.º 2/2007, de 15 de 
Janeiro e com o n.º 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 170/71, de 
27 de Abril, com fundamento no disposto na alínea a), do n.º 6, 
do artigo 64.º e na alínea a), do n.º 2, do artigo 53.º, ambos, da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro (Primeira alteração à Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, que estabelece o quadro de competências, 
assim como o regime jurídico de funcionamento, dos órgãos do 
municípios e das freguesias), se propõe para aprovação o seguinte 
Regulamento:




